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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 de 
novembro de 2011.) 

Mensagem de veto

Texto anterior a republicação 

Vide Lei nº 10.189, de 2001 

Vigência

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; 
e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

...............................................................................................

CAPÍTULO IV

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

...............................................................................................

Seção III

Das Alíquotas e Base de Cálculo

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.

...............................................................................................

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 
recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista. 

§ 4o-B.  O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.

...............................................................................................
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Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 72

Altera a redação do 
parágrafo único do art. 7º da 
Constituição Federal para 
estabelecer a igualdade de 
direitos trabalhistas entre os 
trabalhadores domésticos e os 
demais trabalhadores urbanos e 
rurais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 7º 
....................................................................................................

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, 
VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social." (NR)

Brasília, em 2 de abril de 2013.
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